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O QUE É O

O Programa Bolsa Permanência - PBP
busca contribuir para a permanência e
conclusão de cursos de graduação para
grupos específicos de estudantes.

PROGRAMA BOLSAPROGRAMA BOLSA
PERMANÊNCIA ?PERMANÊNCIA ?
PROGRAMA BOLSA
PERMANÊNCIA ?
É um programa do Ministério da
Educação (MEC) , para INDÍGENAS E
QUILOMBOLAS, instituido a partir da lei
Portaria MEC nº 389/2013 e  pela
Portaria MEC nº 1.999/2023. Com a
criação da Política Nacional de
Assistência Estudantil (Lei 14.914/2024)
o Bolsa Permanência se tornou um
programa da Assistência Estudantil.
Na UFAM é regulamentado pelas
Resoluções CONSAD/UFAM nº 016/2024
e 017/2022.
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Quem pode ser
beneficiário do PBP?

É público alvo do Programa Bolsa
Permanência- IFES :

Estudantes de graduação em
situação de vulnerabilidade
socioeconômica, em especial os
indígenas e quilombolas em
situação de vulnerabilidade
socioeconômica.

Saiba mais

Clique aqui
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-bolsa-do-programa-de-bolsa-permanencia
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-bolsa-do-programa-de-bolsa-permanencia


Quais critérios devo
cumprir para receber a
Bolsa Permanência?

1 - não ultrapassar quatro semestres do
tempo regulamentar do curso de
graduação em que estiver primeiramente
matriculado para se diplomar ;

2- ter assinado o Termo de Compromisso; 

3- ter  cadastro aprovado e mensalmente
homologado no Sistema de Gestão da
Bolsa Permanência (SISBP) pela instituição
de ensino superior;

4 - ter desempenho acadêmico conforme
com os estatutos da IFES; e

5 - não ter concluído curso superior.
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https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso
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Como me inscrevo no
PBP?

A inscrição é realizada exclusivamente
pelo SISBP. Para acessar o sistema é
necessário possuir conta gov.br

Etapas gerais:

1.Acesso ao SISBP
2.Preenchimento completo do

cadastro
3.Envio da documentação obrigatória
4.Aguardar análise da IFES

A inscrição no SISBP não
garante a bolsa
Acompanhe os editais
publicados pela UFAM
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https://sisbp.mec.gov.br/
https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso
https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso


Quais documentos
preciso na inscrição?

Termo de Compromisso do Bolsista

Autodeclaração do Candidato

Declaração da Comunidade do
Candidato – comprovação de
pertencimento étnico

Declaração da FUNAI – para
indígenas residentes em comunidade
indígena OU Declaração da Fundação
Cultural Palmares – para quilombolas

Termo de Compromisso do Bolsista

Autodeclaração do Candidato

Declaração da Comunidade do
Candidato – comprovação de
pertencimento étnico

Declaração da FUNAI – para
indígenas residentes em comunidade
indígena OU Declaração da Fundação
Cultural Palmares – para quilombolas

Documentos de
máximo de 2MB
em PDF, JPG ou
PNG.

Documentos
devem estar
legíveis, e
corretamente
assinados.

Documentos de
máximo de 2MB
em PDF, JPG ou
PNG.

Documentos
devem estar
legíveis, e
corretamente
assinados.
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Estou inscrito no SISBP.
Agora o que eu faço?

Verifique se a Universidade já
publicou edital específico do PBP
neste ano

Ler atentamente todas as regras do
edital

Acompanhar o status da inscrição no
SISBP

Atender eventuais solicitações de
complementação documental
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Minha inscrição pode
ser recusada?

Sim. a Universidade pode recusar a
inscrição nos seguintes casos:

Cadastro estiver incompleto

Informações forem inverídicas

Documentos forem inválidos ou
ilegíveis

Termo de Compromisso não estiver
devidamente assinado
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Quais são os critérios
de classificação?

Conforme a Resolução CONSAD/UFAM
nº 016/2024, a classificação ocorre na
seguinte ordem:

1) Menor tempo para integralização do
curso na UFAM
2) Matrícula em, no mínimo, 2 disciplinas
no período vigente
3) Ser pessoa com deficiência (PCD), com
laudo comprobatório
4) Maior coeficiente de rendimento 
5) Estar matriculado em curso de
licenciatura intercultural
6) Maior idade no ato da inscrição
7) Já ter sido contemplado
anteriormente pelo PBP/MEC
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https://conselhos.ufam.edu.br/images/deliberacoes/seiufam-2097633-resolucao.pdf
https://conselhos.ufam.edu.br/images/deliberacoes/seiufam-2097633-resolucao.pdf


Fui contemplado. O
que devo fazer agora?

Siga estes passos:

I) Acompanhar o status da bolsa no
SISBP

II) Conferir se os dados bancários estão
corretos

III) Orientações para saque do primeiro
pagamento

 Enquanto não receber o
cartão magnético, seguir
exclusivamente    as
orientações para o primeiro
pagamento.
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https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/10269/1/Orienta%C3%A7%C3%B5es%20para%20novos%20Bolsistas%20-%20BP.pdf
https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/10269/1/Orienta%C3%A7%C3%B5es%20para%20novos%20Bolsistas%20-%20BP.pdf
https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/10269/1/Orienta%C3%A7%C3%B5es%20para%20novos%20Bolsistas%20-%20BP.pdf
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O que acontece se eu
não sacar os valores da
Bolsa Permanência?

$ Os valores não sacados em até 3
meses: São devolvidos pelo Banco ao
FNDE/MEC

$$ O MEC não realiza novo pagamento
automaticamente

$$$ Para reaver o valor, é necessário:

a) Solicitação formal do estudante;

b) Competente Justificativa;

c) Anuência da Pró-Reitoria e do gestor
nacional do Programa.
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Qual o valor atual da
Bolsa Permanência?

O FNDE/ MEC enquanto fonte pagadora
define o valor da bolsa.

A Resolução FNDE nº 3/2023
estabeleceu o valor atual da Bolsa do
PBP-IFES para Indígenas e quilombolas
em R$ 1.400 reais mensais.

Posso acumular a bolsa
com auxílios?

Sim. A bolsa permanência é acumulável
com outras modalidades de bolsas
acadêmicas e com outros auxílios
destinados à assistência estudantil. 
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PASSO A PASSO NA
INSCRIÇÃO NO SISBP

PASSO 1: Acesse sisbp.mec.gov.br e
clique com “Entra  Gov.br”
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http://sisbp.mec.gov.br/


PASSO 2:  Insira o seu número de CPF e
Clique em Continuar

PASSO 3:  Insira sua senha Gov.br e
clique em entrar
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PASSO 4:  Solicite o cadastro na opção
de Discente e clique em concluir

PASSO 5:  Preencha o perfil
(indígena/quilombola) e insira a
documentação:: arquivos pdf, jpg e png  no
máximo 2 Mb
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PASSO 4:  Solicite o cadastro na opção
de Discente e clique em concluir

PASSO 5:  Preencha o perfil
(indígena/quilombola) e insira a
documentação:: arquivos pdf, jpg e png  no
máximo 2 Mb

Leia ao final as
recomendações
do MEC para os
documentos 
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PASSO 6:  Termine de preencher o
cadastro, inclua dados bancários e
clique em Prosseguir. Lembrando que o
Local de oferta é qual município/campus
da UFAM você fará o curso.
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PASSO 7:  Termine de preencher o
cadastro, inclua dados bancários e
clique em Prosseguir. Lembrando que o
Local de oferta é qual município/campus
da UFAM você fará o curso.
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PASSO 8:  Quando aparecer esta
mensagem sua inscrição estará
finalizada
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PASSO 9:  Verifique se a PROAE possui
Edital de Seleção vigente para
submissão.



ORIENTAÇÕES MEC QUANTO
DOCUMENTAÇÃO
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